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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS 
EDITAL Nº 012/2016  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
IAD CHOLI, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 

37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, considerando a sentença exarada na Ação Civil 
Pública - Processo Nº 037/1.10.0002962-5 (CNJ:.0029621-23.2010.8.21.0037), TORNA PÚBLICA a anulação da 
Prova Prática vinculada ao Edital de Concurso Público nº 001/2008, realizada em 23/02/2008, 
especificamente para o cargo de MOTORISTA, bem como os demais atos decorrentes desta prova. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, comunicados e/ou documentos 

relativos à realização da NOVA PROVA PRÁTICA dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações Oficiais da 
Prefeitura Municipal e/ou seus extratos serão publicados no “JORNAL DIÁRIO DA FRONTEIRA”, de 
Uruguaiana/RS, e/ou no “JORNAL CIDADES”, de Porto Alegre/RS. Também em caráter meramente informativo 
na Internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.barradoquarai.rs.gov.br. 

 
É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, comunicados 

e demais documentos divulgados e referentes à realização da Nova Prova Prática.  
 
1. Ficam CONVOCADOS os candidatos, conforme especificações a seguir, para realização de Nova 

Prova Prática, contando com a execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA a 
partir deste ato. 

 
2. Face à decisão que determina que a nova prova seja aplicada somente aos candidatos inscritos 

que à época da prova já eram detentores de CNH categoria D, categoria compatível para o desempenho 
das funções, divulga-se o Relatório de Candidatos, Anexo I, contendo os candidatos e sua condição de 
habilitação para a prova, conforme situação verificada no site do DETRAN/RS. 

 
3. Os candidatos interessados em interpor recursos contra o relatório ora divulgado poderão fazê-lo nos 

dias 25, 26 e 29/08/2016, em conformidade com o disposto Capítulo 10, Edital de Concurso Público nº 001/2008. 
Quanto à forma de interposição de recursos, o candidato deverá utilizar o Anexo II deste Edital e proceder 
conforme uma das formas abaixo, à sua escolha: 

3.1. De forma presencial: na Biblioteca Pública Municipal, situada na Rua Salustiano Marty, nº 270, 
Bairro Centro, no Município de Barra do Quaraí, no horário das 8h às 14h. 

3.2. Via SEDEX: Os recursos deverão ser encaminhados, via SEDEX, postado até 17h do último dia 
do prazo recursal, para a Sede da Objetiva Concursos, situada na Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio 
Branco, no Município de Porto Alegre - CEP 90420-001. 

 
4. DA NOVA PROVA PRÁTICA: a nova prova será realizada respeitando-se os critérios já estabelecidos 

no Edital de Concurso Público nº 001/2008.  
 
4.1. A Nova Prova Prática tem data de realização prevista para 10/09/2016, em local e horário a serem 

divulgados posteriormente. 
 
4.2. A Nova Prova Prática de direção veicular constará de exercícios práticos de técnicas de 

dirigibilidade em situações reais de trânsito na condução de Ônibus. 
 
4.2.1. A Nova Prova Prática será composta de verificação de itens de segurança, verificação da condição 

do veículo e manutenção preventiva, avaliação da habilidade na condução dos veículos (manobras em local 
determinado e percurso na via pública), em consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, 
avaliação da habilidade no estacionamento do veículo conforme o balizamento demarcado, bem como avaliação 
da completa execução do percurso estipulado. 

 
4.3. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 

responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da Banca de 
aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, 
sem risco de danificá-los. 

 
4.4. Para a realização da prova, haverá um tempo máximo, igual para todos os participantes, sendo que 

cada candidato disporá de 05 (cinco) minutos para iniciar a tarefa determinada pela coordenação/fiscalização, 
além do tempo destinado à realização da prova. O candidato que não iniciar a tarefa no tempo previsto será 
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considerado reprovado. Todos os candidatos realizarão o mesmo percurso a ser definido e fixado pela Comissão 
de Provas.  

 
4.5. O candidato, ao terminar a Prova Prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim de 

não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir na avaliação do próximo candidato.  
 
4.6. Todos os candidatos deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, em trajes 

apropriados para o teste, portando cédula de identidade e Carteira Nacional de Habilitação - CNH VÁLIDA NA 
CATEGORIA “D”, compatível com o veículo a ser utilizado na realização dos testes. (Não serão aceitos 
protocolos ou encaminhamentos da CNH).  

 
4.7. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua 

realização, tendo em vista as condições metereológicas do clima (chuva, tempestades, neve etc.), o(a) Município 
de Quaraí reserva-se no direito de transferir a realização dos testes e fixar, dentro de 03 (três) dias úteis, a nova 
data para a realização das provas.  

 
4.8. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação, de 

modo que as provas serão avaliadas e corrigidas sem o conhecimento do nome do candidato. 
 
4.8.1. Em data e local a serem divulgados por Edital, será realizada a identificação das provas práticas. 

Os candidatos interessados poderão acompanhar este processo, quando serão abertos os envelopes lacrados e 
juntados os canhotos de identificação às provas devidamente corrigidas. 

 
5. NOVO CRONOGRAMA DE EVENTOS: A Nova Prova Prática seguirá as datas e prazos estipulados 

de acordo com o Novo Cronograma de Eventos a seguir: 
 

24/08/2016 Divulgação da Nova Prova Prática e Relatório Preliminar de Candidatos Habilitados 

25, 26 e 
29/08/2016 

Período para interposição de recursos contra Relatório Preliminar de Candidatos Habilitados - protocolo na 
BIBLIOTECA MUNICIPAL ou SEDEX PARA OBJETIVA 

02/09/2016 Divulgação do Relatório Definitivo de Candidatos Habilitados 

10/09/2016 REALIZAÇÃO DA NOVA PROVA PRÁTICA 

14/09/2016 Ato público de identificação da Prova Prática  

19/09/2016 Divulgação das notas da Nova Prova Prática  

21, 22 e 
23/09/2016 

Período para interposição de recursos da Nova Prova Prática - protocolo na BIBLIOTECA MUNICIPAL ou 
SEDEX PARA OBJETIVA 

04/10/2016 
Resultado dos recursos de notas da Nova Prova Prática e Convocação para Sorteio Público de desempate, 
OU, Homologação Final 

06/10/2016 Ato público de Sorteio de desempate * 

13/10/2016 Homologação Final * 

* Etapas realizadas nessas datas somente se houver necessidade de ato público de desempate 

 
6. Os Anexos deste Edital encontram-se divulgados no Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura 

Municipal, bem como, na internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.barradoquarai.rs.gov.br. 
 
7. As demais disposições do Edital de Concurso Público nº 001/2008 permanecem inalteradas 
 
7.1. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Município de Barra do Quaraí, 24 de agosto de 2016. 
 

 
IAD CHOLI, 

                                                                                                               Prefeito Municipal. 
Registre-se e publique-se. 
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